
Departimento de Contratos e Comedidos 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL AMIGÁVEL 

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO NP 

63/2014 QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO E A 

FUNDAÇÃO ESPÍRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA 

Processo n° 230615.009490/2014-34 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, doravante denominada UFES, autarquia educacional de 
regime especial, situada na Av. remando Ferrad, 519, Campus Universitário, Goiabeiras, Vitória, ES, CEP 
29075-910, inscrita no CNRI/MF sob o n° 32479.123/0001-43, neste ato representada pelo seu Reitor, 
Prof° Relnaido Centoducatte, brasileiro, casado, portador da carteira de identidade n° 744.493 - SSP/ES, 
CPE n° 616.005,107-0.6, credenciado por decreto da Exma. Sra. Presidenta da República, publicado no DOU 
de 14/03/2015, e a FUNDAÇÃO ESPÍRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA, doravante denominada FEST, pessoa 
juddica de direito privado, inscrita no CNP] sob o n° 02.9E0.103/0001-90, com sede na Av. Fernando 
Ferrari, PÁS - Campus Universitário - Goiabeiras Vitória - ES - 29.061-973, neste ato representada por 
Getúlio Apolinário Ferreira, inscrito no CPF 169.230.306-68, resolvem celebrar o presente TERMO DE 

RESCISÃO AMIGÁVEL, segundo as cláusulas° condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A UFES resolve, em conformidade com o artigo 79, inciso II, da Lel /1.656/93, RESCINDIR o Contrato n° 
63/2014, cujo objeto era a prestação de apoio, por parte da Fundação contratada (FEST), ao projeto de 

pesquisa intitulado "Consolido* do Laboaddrio de Ressonância Magnética Nuclear da NCQP/UFES", 
resultante do Termo de Cooperação nn 050.0079303.12.9 (460038E527), celebrado entre a UFES e a 

PETROBRÁS, em 31/10/2012. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A presente rescisão 4 motivada pela superveniência de assinatura do Termo de Rerratlficação n° 05 ao 
Termo de Cooperação n° 050.0079303.12.9 (4600386527), o qual altera o contrato firmado para a 
modalidade Piparote, a saber, entre a UFES e a PETROBRÁS, com interveniência da FEST. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A presente rescisão não gerará qualquer anus para nenhuma das partes, todavia não impedirá a aplicação 
de penalidades decorrentes de eventuais infrações contratuais que vierem 	ser constatadas 
posteriormente, tampouco obstam a apuração de atos que acarretem a responsabilidade cNil ou 
administrativa das partes. 
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CLAUSULA QUARTA 

Em cumprimento ao art. 15 da Resolução CUrtuFES rtz 53/2013, a FEST deverá apresentar, na prazo de 90 
(noventa) dias a contar do dia da assinatura deste Termo de Rescisão, a prestação de contas final dos 
serviços prestados no âmbito do ajuste ora rescindido que tenha sido executados ate a presente data. 

CLAUSULA QUINTA 

É competente o Foro da Justiça Federal de Vitória — Seção Judiciaria do Espirito Santo, para dirimir 
quaisquer questtles referentes a este Termo de Rescisão Contratual. 

[por se acharem justas e acordadas.firmam as partes, perante as testemunhas abaixo, o presente Termo, 
em 03 três) vias de igual teor e forma, que terá sua eficácia condicionada a sua publicação na Diário Oficial 
da união, para que enodara As efeitos legais. 

de 99-51-tive— 	de 2017. 

Atir 	 

REINALDO CENTODUCATTE 	 GETÚLIO APOLINARIO FERREIRA 

Rttlai Mggliole Maciel 
Vice-Reitoria no Exercido 

da ReibrIONFES 

Gerente da FEST 

EUSTMIU10 VINICIUS RIBEIRO DE CASTRO 	 FERNANIIO COUTINHO BISSOLI 
Coordenador 	 Fiscal 

CPF/MF 481.065.346-34 	 CPE4IF 998.213.897-91 
SIAPE na 1172693 	 SI PE 00776311 

VIM 

ti 

DO GqNÇALVES DA CUNHA 
Ordenarror de Despesas 
CPF/MF 574.506.847-72 

SIAPE 297902 

TESTEMUNHAS: 

Ccu 	às_r_u_viA 
Nome: 
CPf: Si 1=10 

Nome: 
CPF: 

Av Fernando ATADO 514- [apus UntverAtTb-Gobbeiras-Vitends -cai 29075910 
rei; (27)4009-2031 
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